
Regulamento do Concurso Cultural denominado "FINAL DE SEMANA DPNY"
 
O Grupo Archote criou um Concurso Cultural incrível que pode levar você e um acompanhante 
para passar um final de semana inesquecível no maravilhoso Hotel DPNY, em Ilhabela. Para 
participar é muito simples: curta a página da Archote no Facebook 
(www.facebook.com/Archote), tire uma foto bem criativa com um ou mais itens do Kit que 
você recebeu, poste esta foto no seu mural do Facebook e marque (através do recurso “marcar 
foto”) a página da Archote na sua foto. A foto mais curtida e comentada será a vencedora.

1- Do Concurso Cultural 

1.1. O concurso cultural denominado "FINAL DE SEMANA DPNY" é promovido pela 
Publicidade Archote LTDA, com sede na Rua Jandaia, 72, Bela Vista, São Paulo, inscrita sob o 
CNPJ 61.604.641/0001-40, I.E. isenta, aqui denominada “Promotora”.

1.2. A participação neste concurso é voluntária e gratuita, não estando condicionada, em 
hipótese alguma, à sorte, pagamento de preço e/ou compra de produtos ou serviços pelos 
participantes, sendo, portanto, de caráter exclusivamente cultural/recreativo, conforme o 
disposto no artigo 30, do Decreto nº. 70.951/72.

1.3. Os proprietários e mantenedores do site denominado “Facebook” não possuem nenhuma 
relação ou vínculo com este Concurso Cultural.

2 - Da Duração do Concurso
 
2.1. Este concurso estará dividido em três fases, a saber: 

2.1.1.      Fase de envio de fotos: do dia 20 de dezembro de 2011 ao dia 31 de janeiro de 2012;

2.1.2.      Fase de votação: do dia 20 de dezembro de 2011 ao dia 31 de janeiro de 2012;

2.1.3.      Anúncio do vencedor: dia 07 de fevereiro de 2012.

2.2.      A Promotora se reserva no direito de alterar os prazos para melhor andamento do 
Concurso Cultural.

3 - Da Elegibilidade dos Participantes
 
3.1. O Concurso é válido em todo o território nacional e está aberto aos participantes maiores 
de 18 (dezoito) anos de idade, que receberam o Kit Archote. 

3.2. Não poderão participar deste Concurso os funcionários de qualquer empresa do 
grupo da Promotora, bem como seus familiares em primeiro e segundo graus, e funcionários e 
parentes de demais empresas e parceiros envolvidos na elaboração e  desenvolvimento do 

http://www.facebook.com/Archote


Concurso.

3.3. Se constatada a inveracidade nos dados informados pelo participante que ferem qualquer 
das regras estabelecidas nesse regulamento, a Promotora se reserva no direito de desqualificá-
lo da participação do Concurso.

4 - Da Participação no Concurso
 
4.1. Para participar do Concurso “FINAL DE SEMANA DPNY”, os participantes deverão seguir os 
seguintes procedimentos:

4.2. Acessar o site http://www.facebook.com/Archote;

4.3. Pressionar o botão “Curtir” na parte superior da página; 

4.3.1. A opção por clicar o botão “Curtir” representa uma livre escolha do usuário. 

4.4. Postar no álbum de seu perfil pessoal uma ou mais fotos criativas, com um ou mais itens 
do Kit recebido, marcando, através do recurso “marcar foto”, a página da Archote. A postagem 
da foto também poderá ser feita diretamente no mural da página da Archote no facebook;

4.5. Divulgar para os amigos curtirem e comentarem a foto; 

5 - Do conteúdo a ser desenvolvido pelos participantes
 
5.1. O conteúdo enviado pelos participantes deverá ser de autoria do próprio participante e 
não poderá ter qualquer conotação que atente contra a lei, a moral e os bons costumes.

5.2. Na hipótese de recebimento, pela empresa promotora, de duas ou mais 
participações com conteúdos idênticos ou significativamente similares, análogas e/ou que, de 
qualquer forma, possam ser interpretadas como cópia ou reprodução, total ou parcial, apenas 
será considerada, para os efeitos de participação, o primeiro a ser recebido, sendo os demais 
desconsiderados para efeitos de julgamento e/ou premiação.

6 - Do Julgamento do Concurso
 
6.1. As fotos serão postadas no site descrito no item 4.4 supra no período estipulado no item 2 
desse regulamento. Todo o material postado pelos participantes estará sob crivo dos demais 
internautas, que poderão curtir e comentar o material que mais lhes convier nas datas 
estabelecidas no item 2  acima. A foto mais curtida e comentada será a vencedora.

http://www.facebook.com/Archote;


6.2. As fotos e frases enviadas e que atendam aos requisitos do concurso estarão dispostas no 
álbum pessoal de cada participante além do álbum da Página da Archote do Facebook para 
visualização dos internautas.

7 - Dos Prêmios
 
7.1. O participante vencedor receberá o seguinte prêmio: Um final de semana (duas noites), de 
sexta a domingo, no Hotel DPNY Beach Hotel em Ilhabela, São Paulo, incluindo hospedagem, 
café da manhã e jantar, com checkin a partir das 15h de sexta e checkout até às 18h de 
domingo..

7.1.1. Os detalhes da hospedagem e demais itens inclusos são:

HOSPEDAGEM
CAFE DA MANHA E JANTAR NO PREMIADO RESTAURANTE TROIA
CLUB DE PRAIA ESPECIAL, OCAS, MEGA ESPREGUIÇADEIRAS, TOALHAS DE PRAIA, PISCINA, CAIAQUE, 
BARCO  À VELA, HOBBY CAT, MASCARAS E NADADEIRAS PARA MERGULHO, SPA DE LUXO COM SAUNA, 
BANHO À VAPOR, PISCINA AQUECIDA, JACUZZI, BOSQUE PARTICULAR, ESTACIONAMENTO COM 
MANOBRISTA E NOVIDADE: PRANCHAS STAND UP PADDLE.
RESTAURANTE FUNCIONA NO JANTAR ATÉ AS 23:00HS.
CHECK IN:  15:00HS
CHECK OUT:  18:00HS
DESCRIÇÃO DO APTO: CAMA KING SIZE COM DOSSEL, AR CONDICIONADO, MINI BAR TV A CABO COM LCD, 
SECADOR, INTERNET, ROUPÃO, COFRE, MAQUINA DE CAFÉ NESPRESSO.

7.2. A premiação não inclui qualquer despesa não citada nas cláusula 7.1. e 7.1.1., sendo o 
vencedor o único responsável pelo deslocamento até o Hotel mencionado, bem como 
quaisquer outros encargos.

7.2.1. A premiação não é válida para feriados ou finais de semana prolongados.

7.3.  Caso o ganhador seja menor de 18 (dezoito) anos, a Promotora concederá o prêmio ao 
participante com votação subseqüente.

8 - Da Publicidade e entrega dos prêmios
 
8.1. A publicação do premiado será divulgada na Fan Page da Archote no dia 07 de fevereiro de 
2012, sendo também o premiado comunicado por e-mail neste período. 

8.2. Ainda com relação ao prêmio, qualquer despesa extra será de plena responsabilidade do 
participante.

8.3. O prêmio é individual e intransferível e em hipótese alguma o vencedor poderá trocá-lo ou 
recebê-lo em dinheiro. 

8.4. Na eventualidade do participante vencedor, por algum motivo, não puder ser 
contatado, ou se contatado, não se manifestar em até 5 (cinco) dias após a comunicação da 
Promotora, perderá o direito à premiação e o participante com votação subseqüente será o seu 
substituto.

8.6. Ao receber o prêmio, o participante contemplado o aceitará incondicionalmente, 
exonerando a Promotora e/ou terceiros envolvidos neste concurso de qualquer 



responsabilidade ou obrigação futura incluindo, mas não se limitando, às perdas, lesão a bens 
ou propriedade, lesão ou danos pessoais, morte e lesões físicas, lesões que sejam ocasionados 
total ou parcialmente, direta ou indiretamente, pela participação em qualquer atividade 
relacionada a este concurso, ou recebimento, posse e uso do prêmio.

9 - Da Cessão de Direitos
 
9.1. Ao inscrever-se para participar neste concurso, nos termos deste regulamento, 
o participante estará automaticamente autorizando ou do seu representante legal, desde já e 
de pleno direito, de modo expresso e em caráter irrevogável e irretratável

9.1.1. O uso gratuito e livre de qualquer ônus ou encargo de seu nome, sua imagem e sua voz 
em fotos, arquivos e/ou meios digitais ou não, ou em qualquer tipo de mídia e/ou peças 
promocionais, inclusive em televisão, rádio, jornal, cartazes, faixas, outdoors e na Internet, no 
território nacional, para a ampla divulgação da conquista do prêmio e/ou do conteúdo 
vencedor.  

9.1.2. O uso, bem como, cedendo todos os direitos patrimoniais relativamente ao conteúdo 
vencedor, inclusive, mas sem limitação, os direitos de expor, publicar, reproduzir, armazenar 
e/ou de qualquer outra forma dela se utilizar, em caráter gratuito e sem qualquer 
remuneração, ônus ou encargo, podendo referidos direitos serem exercidos em qualquer tipo 
de mídia e/ou peças promocionais, inclusive em televisão, rádio, jornal, cartazes, faixas, 
outdoors e na Internet, para a ampla divulgação do conteúdo vencedor, deste concurso e/ou 
de seu desenvolvimento posterior, nos termos da lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais).

9.1.3. Fica vedada a participação de menores de idade mesmo assistidos por seus pais ou pelo 
seu representante legal em todas as fases do processo, seja para realizar seu cadastro neste 
concurso, aceitar o regulamento do mesmo e, no caso do material enviado por um menor de 
idade ser considerado vencedor, a Promotora concederá o prêmio ao participante com votação 
subseqüente.

9.1.4. As autorizações descritas acima não significam, implicam ou resultam em qualquer 
obrigação de divulgação nem de pagamento, concordando ainda o ganhador, inclusive, em 
assinar eventuais recibos e instrumentos neste sentido e para tal efeito, sempre que solicitado 
pela empresa promotora. 
 

10 - Da Desclassificação
 
10.1. Serão imediatamente desclassificados deste concurso:

10.1.1. As inscrições e cadastros que contiverem dados incorretos, incompletos, inverídicos ou 
que não atendam às especificações técnicas e/ou quaisquer outras disposições deste 
regulamento;

10.1.2. As fotos e frases que sejam consideradas impróprias pela Comissão Julgadora;



10.1.3. As fotos e frases que contenham expressões contrárias à moral e aos bons costumes, 
que contenham conotação discriminatória ou que incitem as práticas ilegais, que agridam a 
imagem e/ou direito da empresa promotora ou de terceiros;

10.1.4. As fotos e frases que contenham, total ou parcialmente, material desenvolvido por 
terceiros e/ou que não seja de titularidade do participante;

10.1.5. Os casos de fraude ou tentativa de fraude ou, ainda, de utilização de qualquer meio 
eletrônico, informático, digital, robótico, repetitivo, automático, mecânico e/ou análogo, com 
intuito deliberado de reprodução automática e/ou repetitiva de inscrições, idênticas ou não, o 
que importará na nulidade também de todas as inscrições e/ou votações efetuadas pelo 
participante e/ou votante, ainda que nem todas as inscrições tenham resultado do uso de tais 
meios e/ou sido realizadas com tal finalidade.
 

11 - Das Disposições Gerais
 
11.1. Os participantes do concurso cultural, incluindo o vencedor, assumem total e 
exclusiva responsabilidade a respeito de todas e quaisquer eventuais reivindicações de 
terceiros que se sintam prejudicados por suas participações no concurso, seja através das fotos 
nas quais aparecem, seja acerca da menção direta ou indireta de seus nomes nos textos que 
descrevem as fotos, ou mesmo pelas cessões dos direitos de autor sobre suas frases, sendo 
estes direitos cedidos livres e desembaraçados de todos e quaisquer ônus ou restrições. Todos 
os participantes declaram que suas fotos e frases são originais. Em caso de plágio de qualquer 
espécie a Promotora não responderá pelo ato do participante, sendo este responsável por 
eventuais ônus ou danos a terceiros, respondendo integral e exclusivamente, além de ser 
desclassificado do concurso e consequentemente perder o direito de concorrer aos prêmios.

11.2. O vencedor autoriza, desde já, a veiculação de seus nomes, imagens e som de voz, sem 
limitação de espécie alguma para utilização das mesmas em fotos, cartazes, filmes, “spots” e 
em qualquer tipo de mídia e peças promocionais para a divulgação da conquista do prêmio. 

11.3. Havendo interrupção ou suspensão do concurso ou da publicação do
ganhador no site promocional devido a problemas de acesso à rede de Internet, 
intervenção de hackers, vírus, manutenção, queda de energia, falhas de software ou hardware, 
problemas com os servidores ou provedores do internauta ou da empresa promotora, por 
decisão da Promotora ou em razão de caso fortuito ou força maior, não será devida qualquer 
indenização ou compensação aos participantes do concurso e/ou aos eventuais terceiros 
prejudicados. A Promotora envidará os melhores esforços para dar prosseguimento ao 
concurso tão logo haja a regularização do sistema, resguardando-se, no entanto, a 
possibilidade de cancelamento definitivo na hipótese em que haja total impossibilidade de 
recuperação de dados. Nessa hipótese, os participantes serão avisados por e-mail e não será 
cabível, da mesma forma, compensação e/ou indenização de qualquer espécie.

11.4. A Promotora, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, se julgar necessário, 



poderá alterar as regras constantes deste regulamento, assim como substituir qualquer um dos 
prêmios anunciados por outros de igual valor, mediante comunicação pública de tais mudanças 
no hotsite do Concurso;

11.5. As dúvidas não previstas neste regulamento serão julgadas por uma comissão 
composta por membros da Promotora, cujas decisões serão soberanas e irrecorríveis. 

11.6. O prêmio é pessoal e intransferível e não poderá ser convertido, total ou 
parcialmente, em dinheiro, nem ser cedido/transferido para outrem. 

11.7. A Promotora poderá interromper o Concurso em qualquer momento caso motivos de 
força maior assim o faça necessário. 

11.8. A participação neste concurso acarreta aos participantes a aceitação total e 
irrestrita de todos os itens deste regulamento.

11.9. O participante não poderá alegar, em qualquer hipótese, que qualquer marca, logotipo 
ou sinal de identificação tenha sido criado e/ou modificado em seu benefício, ou requerer 
qualquer direito de titularidade ou propriedade, sendo que a utilização de qualquer marca 
e/ou símbolo da empresa promotora será restrita as condições estipuladas neste concurso.


